
 

 

 

DECRETO Nº. 137/2024 

 

Declara a nomeação do fiscal do contrato de nº 034/2024 

realizado entre o MUNICIPIO DE ANITÁPOLIS e empresa 

AMVT CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

Solange Back, Prefeita Municipal de Anitápolis, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei 

Orgânica Municipal e pela Lei Federal de nº 14.133 de 1 de abril 

de 2021.  

 

DECRETA: 

 

 

DESIGNAR, a partir do dia 29 de agosto de 2024, o servidor Sr.Luiz Carlos Wagner, matricula: 

1499 como fiscal do referido contrato de numero 034/2024, firmado entre o Municipio de 

Anitapolis e a empresa AMVT CONSTRUÇÕES LTDA, cujo objeto, a contratação de empresa 

para realização da reforma barragem da usina e reforço estrutural em Pilares, de acordo com 

Memorial Descritivo, Projetos e demais anexos constantes neste edital, partes integrantes deste 

ato convocatório previstos no pedido formalizado pela CONTRATANTE e na proposta da 

CONTRATADA. 

 

O servidor designado acima deverá atuar como fiscal de contrato de acordo com a Lei 

14.133/2021. 

 

Anitápolis, 30 de agosto de 2024. 

 

 

SOLANGE BACK 

Prefeita Municipal 

 

Registrado e Publicado o presente Decreto no órgão oficial do Município de Anitápolis, em 30 

de agosto de 2024. 

 

 

JESSICA RIEG HAVEROT 

Chefe de Gabinete 

 

   


